
Amt i , X V — N.° 109 — Q U I N T A - F E I R A , 1$ D E MAIO DE 1955 D í A R í O. Ot •i.Ç-t A L 

íront&iiv.o peia irente, numa extensão de 90 m. fnoventa 
metros*, com a rua 4 do Patrimônio da Vila Queirós, por 
um lado, numa extensão de 57 m, <cincoenta e sete me
tros) com a avenida 4, por outro lado, numa extensão de 
57 m. icincoenta e sete metros), com a avenida 5. e, f i 
nalmente, pelos fundos, numa extensão de 90 m. (noventa 
metros), com terras do próprio doador, situadas na fa
zenda "Paiquerê" . 

Artigo 2.o — Esta lei ent rará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de maio de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 18 de maio de 1955. 

Carlos de ARuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

DECRETO N. 24.569. DE 18 DE MAIO DE 1955 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO 
DE SÃO P A U L O , usando de suas atriuuiçoes e nos ter
mos do a r ágo 22, do decreto-lei n . 14.138, de 18 üe agos
to de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Cartório do 14.o Ofí

cio Criminal da comarca de São Paulo um (1) cargo do 
2.o Escrevente — padião " Q " — do QJ-PP , lotado no 
Cartório do 24« Oiicio Criminal da me&ma cuuiarca, 
ocupado por d. Dirce Terezinha de Jesus Thomaz. 

Artigo 2.o — Os vencimentos do cargo reiotaao por 
este decreto continuarão a ser pagos, no presenie exer
cício pelas verbas próprias do orçamento vigente 

Artigo 3.o — O título do funcionário relotado por es
te decreto será apostilado pelo Secretário da Justiça e 
Negócios do Interior. 

Artigo 4.o — Ê te decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 

José Adriano Marrey Jâni<y 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria* de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 18 de maio de 1955. 
Carlog de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 24.570. DE 18 DE MAIO DE 1955 | 

Dispõe sobre abertura de crédito espe
cial, na Universidade de São Paulo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO 
D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
ccnferidas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica aberto, na Universidade de São 

Paulo, um crédito especial de Cr* 100.000.000,00 (cem 
ttiilhõe? de cruzeiros), cestinado a atender às despesas 
decorrentes da aplicação de doações, legados, auxílios e 
Subvenções, quando se originem de partícularps, institui
ções diversas ou de entidades federai? ou municipais. 

Parágrafo único — Excíuern-se de*te artigo as sub
venções e créditos adicionais concedidos pelo Estado á 
Universidade de São Paulo, para o custeio normal de 
setfs serviços. 

Artigo 2.0 — As despesas a que alude o artigo l.o 
«erão cobertas com os recursos da? fon'es no mesmo dis
criminada?, ressalvado o disposto em seu parágrafo úni
co. 

Artigo 3.0 — A realizarão de qualquer despe-a A con
ta deste crédito dependerá da arrecadação da receita ne
cessária para custeá-la. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará pm vigor na data 
de sua publicação, revogadas á& disposições em contrá
rio 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Cari:» Alberto Carvalho Pinto 
Alípio Corrêa !V>tto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo aos 18 de Maio de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N. 24.571, DE 18 DE M A I O DE 1955 

Dispõe sobre a abertura, na Secretaria da 
Fazenda, do credito espec a! de CrS 600 000,0». 
autorizado pela Lei n. 2 Ü75. de 11 de maio 
de 1955, destinado ao Tribunal Regional Elei
toral do Estado de São 1 auto. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R ÜO ESTADO DE 
BAO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

-. Decreta: 
Artigo l.o — De conformidade com o artigo l.o, da 

Lei t i . 2.975, de 11 de maio de 1955. fica aberto, na Se
cretaria da Fazenda, um crédito especial de CrS 600 000,00 
(seiscentos mil cruzeiros), com vigência até 31 de dezem
bro de 1958, destinado ao Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de São Paulo, para ocorrer ás despesas gerais 
com eleições, nos termos da referida lei. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes da redução em 
Igual quantia, da dotação da verba n. 30. atribuída ao 
Serviço de Fiscalização Artística, código 8.36 4 — item 
440 — Certames promovidos pelo Estado — inriso 1 — 
Organização de cotiluntis e execução de espetáculos ar
tísticos, do orçamento Vgente. 

Artigo 2.0 — A I m , l or t í r ic ia referente ao n*es«nte 
«rédito será nosta à disposição do Presidente do Tiihisna! 
Pegional Eleitoral em conta corrente no Banco do Estado 
de São Paulo S / A 

Artigo 3.0 — Este d P - r » t o e r r a r á em vleor na ó"ata 
de sua publicação, revogadas as dr posições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Gera' da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Go ê m o a os 19 de rnain de 1955. 

* Car'os de Albuquerque Síiffarth — Diretor 
Geral 
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DECRETO Pi. 24.Í73, DE 18 DE MAIO D l U53 , 
í 

Dispõe sobre a reclassificação do* ísuni- I 
cipios cm entrância» ííseais. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D 3 
SAO P A U L O , usando das atribuições Que ihe são confe
ridas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — Para os efeitos previstos no artigo 6.0, 

da Lei n. B88, de 12 de fevereiro de 1951, e nos termos 
do disposto nos artigus l.o e 3.o do Decreto r. 20.339. 
de 21 de marçc de 1951, ficam os municípios integrantes 
de cada uma das reboes fiscai--. do E.ítado reclassificados 
pela toima estabelecido no artigo 2o. 

Artigo 2.o — A primeira em ância compreenderá 
241 municípios: a segunda 98; a terceira, 61 e a quarta, 
35. 

! l.o — Picam classificados na primeira entrância, 
os sesru:nte= municípios: 

na D. R. F. 1: Jarinu. Joanópo^s Mairiporã, Nazaré 
Paulista. Piracaia e SantanB de Parnaiba: 

na D. R. F. 2: Cananéa. Eldorado Paulista. Iguapé, 
I tarin Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Pariquera-Açú e 
Pedro de Toledo; 

na D. R. F. 3: Areias. Cunha. Ferra7 de Vasconclns. 
Igaratà, IlhabP'a. Itaouaqiieppfiba Jambeiro Lap inha . 
Lavrinhas Monteiro Lobato Natividade da Serra. Piquete. 
Queluz. Redenção da Serra. Sajes^oolis Panta Branca. 
São B?nto do Sapu^aí. São José do Barrei-o São Luiz 
do Paraitinga São Sebastião. Silveiras e Ubatuba: 

na D R .F 4- Aeuaí Aeuas da Prata. Aguas de Lin-' 
dóia. Artur Noiruetra Conohal. Cosmópolis Divinónolis. 
Filas Fan.sto Jaeuartuna. Monte Alesrre do Sul. Monte 
Mor. Pedreira. Santo Antonio do Jardim. Santo Antonio i 
de Posse São Sebastião da Grama, Sumaré, Tambaú, Ta- I 
piratiba e Vargprh Grandp do Sul: 

na D.R.F. 5: Ariranha, Borborpma. Ca'obi. Fernan
do Prestes. Guaraci. Guariba. Tbirá. Toem Iraruiâ. Jabo-
randi Nova Europa. Paraíso. Pind^rama Piranfi . Rincão. 
Spverirtiü. Tabspuà. Tabatinga, Taiaçu. Taiuva. Terra Ro
xa e Vira d ouro: 

na D . R . F . 8: Alvares Florpnee. Amprico de Campos. 
Auriflama Bálsamo Buritnrrm, Cardoso. Cosmorama. Es
trela D'Oeste Gastão Vidisal. General Sa'(?ado Guapia ;u. 
Tnoinporp Maentrba! Magda Nipoft. Nova Aliança. Pla
nalto. Poloni. Riolândla, Santa Fé do Sul e Valentim 
Genti l ; 

na D.R.F. 7: Altinónolis. Barrinha. Brodósnui. B u -
rttizal, Guaf-a Guará. Tmift. Ttirarmfi Mtgu<-lópo'is. Mor
ro Agudo Nuporanm Patrocínio Paulista. Rifaina. Sales 
Oliveira. Santo Antonio da Alegria, São José da Bela 
Vista. Serra Azul e Serrana. 

na D R F R: Ane-afuhi. Aniaf. Araootaba da Serra. 
Boituva. Buri . Cnbr»íiva Cprouilhr». Cuapiara. Ouareí. 
Irjoranpa Ttnberá. Pilar do Sul Poransaba Ribeira. R l -
bpi-Sc B-anro Salto. Salto de Pirapóra, Sarapui e São 
Miguel Aroanlo: 

na D R F 9" Anhembí Bofpte. Campos Novos Pau
lista THrarpma. Tpaneii. Ttai Ttapo-nnsra, TtiMnsra Man-
duri Oleo Parananema PprQ1ras Platina. Ribeirão Ver
melho do Sul Salto Qrande. Santa Barbara do Rio 
Pardo São Pedro do Turvo, Taquarituba, Timburi e Ubi-
ra jara; 

na D.R.F 10- Alfrpdo Ma-eondes Anhumas. Caifl-
bu. Caiuá FcbanorS F"lorin»a Ippê. Indiana. T .u^ia . M a 
rabá Paulista. Macacal. Mirante do Parnnapa tf oia. Os
car Bre^saoe Piaueroht Prpsidpntp Fni^ácio e raciba: 

na n R F l i - Arealva Aval Balbinos Bn-aina. Bro
tas. Cabráüa Paulista. laranja. learai-u do Tietê. Itaiu 
Ttarmj .TiiVo Mesquita Luclarónoüs Mnea'uha. Mineiros 
do Tietê, Pongaí. Presidente Alves. Reginópolis. Torrinha 
e Uru: 

na D R F 12: Alto Aleere. Avanhandava. Bento de 
4h-pi| Bi'ao Braúna Cssrilho ClPmenttna. Coroados, i 
Climério. OMfi'Para Onaírobé. Guaraçaí. laviniB. Muru-
tinga do Sn' Pereira Barreto. p<npfttu S u b i r e s e Sabino: 

na D R F . 13: A<nms de São P"dro A"alând'a. Boa 
F.snpranpa do SMI ç»«^r»|it«»»dB C< ,"' Bi rór>o , ,s Co".im^«a-
ta-'. tionrados Tbat*. T"ppr"*nolis Ifirapioa. Rio rias Pe-
rl-as. S T t i C * " 7 r"orice1o5o Santa Cruz das Palmei
ras c S " " ^ Gertrudes: 

na D R . F 1« - A l v a r o d« Cflrvnlho. Bastos F'ora 
l?^"a. F ^ - ^ q Pai^i^a. TTproi?1^nd*a Tr^nrrii Jii^^ti"i''ó-
"o'Í5. Iitnpr"io Ma-fnnolls Monte Cast°lo. Oriente Ouro 
t rerd,\ pano>->»r.!, Porapua - Paulícéia. Quintana, Rinópo-
lis e Sinta Meroprtps. 

? ?o — A segunda entrftncla compreende os seguin
tes r^MP^voio*: 

na D R F 1: Atibaia. B^nrueri. Cotia. Franco da 
Pnrha, Itapecertca da Serra, Mauá, Ribeirão Pires e V i 
nhedo: 

n i T. R F . 2: Ttanhapn e R»eistro; , 
na D R . F . 3- Aonreoida. Bananal. Caçapava. C a -

cho"ira Paulista. Campos do Jordão. CarDtruntafn.ba, Gua-
rarem.i. Pa r a su ra . Poá. Santa Isabel e Tremembé: 

na D.R.F. 4: Ca conde, Capivari Casa B a n c a . Ita-
tiba. Mocóca. Mogí-Guaçú. Serra Negra. Socorre e Va-
linhos: 

na D R . F . 5: CoMna. Ibitinga, Itajobí. Matão. Monte 
Alto. Monte Azul Paulista, Pitangueiras, Santa Adélia e 
Urupés; 

na D R P . 6: Cedral. Jales. Neves Paulista, Nhan-
deara, Nova Granada, Palestina, Paulo de Faria, Poti-
renda ba e ürhoa; 

na D . R . F . 7: Cajuru. Cravinhos, Jardinópolis. Pe
dregulho Pontal. Santa Rosa de Viterbo, São Joaquim 
da Barra e 'São Simão; 

na D . R . F . 8: Capão Bonito, Ibiuna, Iiídaiatuba, Ita
raré, Laranjal Paulista e Piedade; 

na D.R.F. 9: Bernardino de Campos. Cerqueira Ce
sar, Chavantes, Conchas. Fartura e Palmital; 

na D . R . F . 10: Alvares Machade, Cândido Mota. 
Maninópplis. Pirapozinho. Presidente Bernardes, Quatã e 
Regente Feijó; 

na D.R F . 11; Bariri , Barra Bonita. Dois Córregos. 
Duartina. Guarantã , Lençóis Paulista, Perderueiras e Pi
ra tininga ; 

na D .R .F . 13: Getuüna, Guararapes, Mirandópolis e 
Promissão: 

na D .R .F . 13: Leme. Porto Ferreira, Ribeirão Boni
to, Santa Rita do Passa Quatro e São Pedro; 

na D .R .F . 14: Draeona, Gália, Pacaembú. Pompeia, 
Tupi Paulista e Vera Crua. 

» 3.o — Integram a terceira entrância os seguintes 
rounicípios: 

na D R . F . 1: Bragança Paulista e Guarulhos; 
na D . R . F . 2: Ctibatão e Guarujá ; 
na D . R . F . 3: Cruzeiro. Jacareí. Lorena, Pindamo-

nhangaba São José dos Campos e Suzano; 
na D . R . F . 4: Amparo, Itapira, Mogi-Mirim, Pinhal e 

São Jose do Rio Pardo: 
na D . R . F . 5: Ban-etos. Bebedouro. Itápolis. Jabu

ticaba). Novo Horizonte. Olímpia e Taguaritingo; 
na D . R . F . 6: Fernandópolis. José Bonifácio, Monte 

Aprazível. Tanabi e V^tuporanga; 
na D . R . F . 7: Batatais, Igarapava. Ituverave. Or-

làndia e Sertãozinho: 
na D . R . F . 8- Ttapetlnlng», Itapeva, Porto Felix, 

São Roque, Tatuí e Tietê; 
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na D . R . F . 9: Avaré. Piraju, Santa Cruz do Rio Par
do e fc>au Manuel; 

na D . ti e. 10: Paraguaçu-Paulista, Presidente Ven
ceslau. Kanciiai.a e Santo Anastácio; 

na D . H . í 11: Agudua. CaieJàndia e Pirajui: 
na D . ti. t'. iz: Anüiaauia. tíirigui, Penapolis e Val" 

paraizj; 
aa D . R . F . 13: Araras. Descalvado, Piraçununga e 

Saina Barbara D Oeste. 
na D . H . t. 14: Adamantina, Garça, Lucélia e Ot-

valio Cruz. 
S 4 o — Ficam compreendidos na quarta entrância ot 

seguintes municípios: 
Capitai wnoiusive Santo Amaro»; 
na D. R. !•. i : Jundiai. Santo André, São Bernardo 

do Campo e Sáo Caetano do Sul: 
na D . li. t. bailios e Sao Vicente: 
na D . H . F . 3. GuaraungueU, Moji das Cruze* e Tti l -

bate: 
na D. R . F . 4: Americana. Campinas e São Joio d* 

B j a Vista: 
na D . R. F . 5: Araraquara e Catanduva; 
na D . R . F . 6: Mirassul e São José do Rio Preto; 
r.a D. li F. 1. Fiança e kioeiráo Preto; 
na D . R . F . 8: Hu e Sorocaoa; 
r.a U . R. F . i(: Boliicat.i e Oiuinhos; 
r.a ü. ti. F . 10. Assiz e Prestaeuie Prudente; 
na D . R . F . 11: Bauru e Jaú , 
na U . K. F 12: Araçauiba e Lins: 
na D . K . F . 1J: Limeira. Piracicaba, Rio Claro e São 

Canos. 
na D . R. F . 14: Marília e Tupf. 
Artigo 3 .0 — Este aecreto entrará .em vigor na data o* 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 d* 

maiu oe VJoà. 

JÂNIO QUADROS 
Carluü Alberto Carvalho Pinta 

Publicado n8 Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos .Negócios dj Governo, aos 18 de maio üe 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geni 

D E C R E T O N . 24.573. OE 18 DE M A I O DE 19S6 

Altera o orçamenta vigente da Universi
dade de São Pauío. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DB 
SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confo
rmas poi* lei, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam reduzidas, no orçamento vigente 

da Universidade de São Paulo, a* seguinte* dotações or
çamentar ias : 
1 1 - Reitoria 
Ti.ulo II 
Verba 3-100 — Contratados . . SOO.OMJOO 

3-101 — Mensalistas 800. «KM» 
3-153 — Peia prestação de serviços 

extraordinários 50.000,00 
3- 157 — Outras gratificações . . . . 100.000.00 
4- 491 — Encargos transitórios . . . . 1.600.000,06 

5 6 — faculdade de Higiene • Saúde Pú
blica 
Titulo I „ 
Veiua 15-".00 — Contratados , . . . . 84.000.00 

15-101 — Mensalísta3 244.800.00 
5 7 — Escola de Enfermagem 
Verba 22-310 — Géneros alimentícios . . . . 90.000,08 
§ 3 — Faculdade de Filosofia. Ciências # 
Letras 
Verba 24-201 — Instalações e equipamento* 

de laboratórios, de ooser- «.«-. 
vatórios e similares . . . . 310.0oo.00 

24-324 ~- Animais para laboratório 6.500.00 
24-398 — Serviços gráficos e de pu

blicidade 70 000-OQ 

CrS 3.855 300.00 

http://310.0oo.00

